
Aula 10 – A Oferta e a Publicidade no CDC - 
Parte 2
Bem-vindos à segunda parte da nossa jornada pelo universo da oferta e publicidade no Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). Na aula anterior, desvendamos os princípios fundamentais que regem a comunicação 
comercial e a importância da transparência. Agora, vamos aprofundar em aspectos mais desafiadores e 
complexos, que exigem um olhar crítico e uma compreensão apurada das nuances legais e éticas.

Imagine-se navegando pelas redes sociais ou assistindo a um programa de TV. Quantas vezes você já se 
deparou com anúncios que parecem "bons demais para ser verdade" ou que, de alguma forma, te deixam 
desconfortável? É exatamente sobre esses limites e sobre a proteção do consumidor contra práticas 
enganosas ou prejudiciais que vamos conversar hoje. Entender esses conceitos não é apenas uma exigência 
acadêmica; é uma ferramenta essencial para sua atuação profissional e, principalmente, para sua vida como 
consumidor consciente.

Nosso objetivo nesta aula é capacitá-lo a identificar, analisar e compreender as diversas formas de 
publicidade abusiva, a proteção especial conferida ao público infantil, a complexa teia de responsabilidades 
envolvidas na veiculação de anúncios e as sanções aplicáveis, como a contrapropaganda. Além disso, vamos 
integrar as tendências mais recentes, como o impacto da LGPD, o consumo na era digital e o papel dos 
influenciadores, para que você tenha uma visão completa e atualizada do tema. Prepare-se para desvendar 
os bastidores da comunicação de massa e fortalecer sua capacidade de discernimento.



O Lado Sombrio da Persuasão: A 
Publicidade Abusiva
A publicidade é uma ferramenta poderosa, capaz de informar, inspirar e até mesmo transformar mercados. 
Contudo, essa força, quando mal utilizada, pode se tornar uma arma de manipulação e exploração. O Código 
de Defesa do Consumidor, em seu artigo 37, § 2º, é claro ao proibir a publicidade abusiva, definindo-a como 
aquela que explora a vulnerabilidade do consumidor, incita à violência, discriminação, ou que seja capaz de 
induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança.

Pense na publicidade como um espelho: ela deveria refletir os valores e necessidades da 
sociedade, mas, por vezes, distorce a imagem, apresentando cenários que exploram medos, 
preconceitos ou fragilidades.

É como um vendedor que, em vez de destacar os benefícios reais de um produto, tenta te convencer 
apelando para suas inseguranças mais profundas. Essa é a essência da publicidade abusiva: ela não busca 
informar, mas sim coagir, mesmo que de forma sutil, a decisão de compra.

Exploração do Medo
Campanhas que sugerem que 
você será um pai ou mãe 
negligente se não comprar 
determinado produto para seu 
filho, ou que sua vida será um 
desastre sem um seguro 
específico.

Incitação à Violência
Anúncios que promovem 
comportamentos agressivos 
ou perigosos, normalizando a 
violência como solução.

Discriminação
Mensagens que perpetuam 
estereótipos prejudiciais por 
gênero, raça, idade ou 
qualquer outra característica, 
promovendo divisões e 
preconceitos.

A publicidade abusiva não apenas viola direitos individuais, mas também compromete a integridade social. Ela 
pode perpetuar estereótipos prejudiciais, normalizar comportamentos inadequados e até mesmo minar a 
confiança nas instituições. Para o profissional do direito, identificar essas nuances é crucial para proteger os 
consumidores e garantir um ambiente de mercado mais justo e equitativo.

Publicidade Abusiva e a LGPD: Uma Nova Camada de 
Proteção
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) adiciona uma camada extra de complexidade e proteção 
ao cenário da publicidade. Se antes a preocupação era com o conteúdo da mensagem, agora também se 
estende à forma como os dados do consumidor são coletados e utilizados para direcionar essa mensagem. A 
publicidade discriminatória, por exemplo, pode não apenas ser abusiva pelo seu conteúdo, mas também pela 
forma como foi direcionada, utilizando dados sensíveis sem consentimento adequado para segmentar grupos 
específicos de forma pejorativa.

Imagine que uma empresa utilize dados de saúde ou orientação sexual para direcionar anúncios de forma a 
explorar vulnerabilidades ou preconceitos. Isso não seria apenas uma publicidade abusiva, mas também uma 
violação grave da LGPD. O consentimento do titular dos dados, a finalidade específica do tratamento e a 
transparência sobre como esses dados são usados tornam-se pilares fundamentais para uma publicidade 
ética e legalmente conforme na era digital.



A Vulnerabilidade dos Pequenos: 
Publicidade Direcionada ao Público Infantil
Crianças são, por natureza, mais vulneráveis. Sua capacidade 
de discernimento é limitada, e a linha entre o que é real e o que 
é fantasia é muitas vezes tênue. Por isso, a publicidade 
direcionada ao público infantil exige um cuidado redobrado e, 
em muitos casos, é considerada abusiva pelo CDC e por órgãos 
reguladores como o CONAR (Conselho Nacional de 
Autorregulamentação Publicitária).

Pense em um parque de diversões. As crianças são facilmente 
atraídas pelas cores vibrantes, pelos personagens e pela 
promessa de aventura. A publicidade infantil age de forma 
similar, utilizando elementos lúdicos e emocionais para criar um 
desejo de consumo que a criança não tem maturidade para 
processar criticamente.

É como se um adulto tentasse vender um carro para uma criança, apelando para a velocidade e o design, sem 
que ela compreenda o custo, a manutenção ou a necessidade real do veículo.

O CDC, embora não proíba expressamente toda publicidade infantil, estabelece que a publicidade que se 
aproveita da deficiência de julgamento e experiência da criança é abusiva.

Isso inclui anúncios que utilizam personagens infantis, desenhos animados, músicas ou jogos para persuadir 
a criança a consumir produtos ou serviços. O objetivo é proteger a formação da criança, evitando que ela seja 
exposta a pressões comerciais excessivas que possam distorcer seus valores e prioridades.

Consumo na Era Digital e os Influenciadores Mirins
Com o advento do consumo na era digital, a publicidade infantil ganhou novas e complexas facetas. Crianças 
são expostas a anúncios em aplicativos, jogos online, vídeos no YouTube e, cada vez mais, através de 
influenciadores digitais, muitos deles também crianças. Essa nova realidade torna o desafio ainda maior, pois 
a linha entre conteúdo de entretenimento e publicidade se torna quase invisível.

Unboxing Videos
Crianças assistem a 
"unboxing" de brinquedos sem 
perceber que é publicidade 
paga.

Jogos Online
Anúncios integrados em jogos 
infantis que incentivam 
compras dentro do aplicativo.

Influenciadores Mirins
A interação parece orgânica, 
mas a mensagem de consumo 
é internalizada sem filtro 
crítico.

Quando uma criança assiste a um "unboxing" de brinquedos feito por um influenciador mirim, ela muitas 
vezes não percebe que aquilo é uma publicidade paga. A interação parece orgânica, genuína, e a mensagem 
de consumo é internalizada sem o filtro crítico que um adulto poderia aplicar. Essa prática, conhecida como 
"merchandising infantil" ou "advertainment", é um dos maiores desafios regulatórios da atualidade, exigindo 
que pais, educadores e legisladores estejam atentos.



A Teia da Responsabilidade: Quem 
Responde pela Publicidade?
Quando uma publicidade é considerada abusiva ou enganosa, surge a pergunta: quem é o responsável? A 
resposta, no Direito do Consumidor, é clara: a responsabilidade é solidária. Isso significa que todos os 
envolvidos na cadeia de produção e veiculação da mensagem publicitária podem ser responsabilizados, 
desde o anunciante até o veículo de comunicação.

Imagine uma orquestra: Para que a música seja executada, é preciso o compositor (anunciante), o 
arranjador (agência de publicidade) e os músicos (veículo de comunicação). Se a música for 
desafinada ou prejudicial, todos os que contribuíram para sua execução podem ser chamados a 
responder.

Anunciante
Idealiza a mensagem e define o 
produto/serviço a ser 
promovido.

Agência de Publicidade
Transforma a ideia em anúncio 
criativo e persuasivo.

Veículo de Comunicação
Executa e veicula a mensagem 
para o público-alvo.

Não importa se um culpou o outro; para o consumidor, todos são igualmente responsáveis pela mensagem 
final.

O CDC estabelece que o anunciante, a agência de publicidade e o veículo de comunicação respondem 
solidariamente pelos danos causados pela publicidade. Essa solidariedade visa garantir a efetiva proteção do 
consumidor, que não precisa se preocupar em identificar qual elo da cadeia foi o principal culpado. Ele pode 
acionar qualquer um deles para buscar reparação, simplificando o processo e aumentando as chances de 
ressarcimento.

Influenciadores Digitais: Novos Atores na Cena da 
Responsabilidade
A ascensão dos influenciadores digitais introduziu um novo e poderoso ator na teia da publicidade. Eles são, 
muitas vezes, o "rosto" da campanha, o canal direto com o público, e sua credibilidade pessoal é um ativo 
valioso. Mas, com grande poder, vem grande responsabilidade.

A jurisprudência e os órgãos reguladores têm caminhado no sentido de estender a responsabilidade solidária 
também aos influenciadores, especialmente quando há uma relação comercial clara e a publicidade é 
enganosa ou abusiva.

Um influenciador que promove um produto de forma enganosa, sem revelar que se trata de um conteúdo 
pago (publicidade velada), ou que faz afirmações falsas sobre o produto, pode ser responsabilizado 
solidariamente com o anunciante e a agência. A transparência é a chave: o público precisa saber quando está 
diante de uma publicidade, e o influenciador tem o dever de ser ético e verdadeiro em suas recomendações, 
sob pena de responder pelos danos causados.



A Contrapropaganda: O Antídoto da 
Verdade
Quando uma publicidade enganosa ou abusiva é veiculada e causa danos aos consumidores, não basta 
apenas retirá-la do ar ou aplicar multas. Em muitos casos, é necessária uma medida mais ativa para desfazer 
o engano e restaurar a verdade: a contrapropaganda. Prevista no artigo 60 do CDC, a contrapropaganda é 
uma sanção administrativa que obriga o fornecedor a veicular, às suas expensas, uma nova publicidade para 
corrigir a informação incorreta ou abusiva anteriormente divulgada.

01

Identificação da Publicidade Enganosa
Órgãos de defesa do consumidor ou o Judiciário 
identificam a irregularidade.

02

Determinação da Contrapropaganda
É ordenada a veiculação de uma mensagem corretiva 
com a mesma visibilidade.

03

Veiculação nos Mesmos Moldes
A correção deve ter o mesmo alcance e impacto da 
mensagem original.

04

Restauração da Verdade
O público recebe a informação correta, desfazendo o 
engano.

Pense na contrapropaganda como um antídoto. Se uma mensagem tóxica foi espalhada, é preciso um 
contraponto, uma dose de verdade, para neutralizar seus efeitos.

Não se trata de uma punição meramente pecuniária, mas de uma reparação simbólica e informativa, que 
busca restabelecer a confiança do consumidor e garantir que a informação correta chegue ao mesmo público 
que foi exposto à mensagem original.

A contrapropaganda deve ser veiculada nos mesmos moldes e com a mesma visibilidade da publicidade 
original. Isso significa que, se o anúncio enganoso foi veiculado em horário nobre na televisão, a 
contrapropaganda também deverá ser. O objetivo é garantir que a correção tenha o mesmo alcance e impacto 
que a informação errada teve, desfazendo o engano de forma eficaz e abrangente.

Contrapropaganda na Era Digital: Desafios e 
Aplicações
A aplicação da contrapropaganda na era digital apresenta desafios únicos. Como corrigir uma informação 
falsa que se espalhou viralmente pelas redes sociais? Como garantir que a contrapropaganda alcance o 
mesmo público que foi impactado por um anúncio em um aplicativo ou por um influenciador digital? A 
complexidade da internet exige soluções criativas e adaptadas.

Posts em Redes 
Sociais
Correções devem ser 
feitas nas mesmas 
plataformas onde o erro 
foi veiculado.

Vídeos Explicativos
Conteúdo audiovisual para 
desfazer enganos de 
forma clara e acessível.

Notificações em 
Apps
Alertas diretos aos 
usuários que foram 
expostos à publicidade 
enganosa.

Órgãos como o CONAR e o Ministério Público têm buscado formas de aplicar a contrapropaganda em 
ambientes digitais, exigindo que as correções sejam feitas nas mesmas plataformas, com o mesmo formato e 
alcance. Isso pode incluir posts em redes sociais, vídeos explicativos, banners em sites ou até mesmo 
notificações em aplicativos. O princípio é o mesmo: a verdade deve ter o mesmo espaço e visibilidade que a 
mentira teve, garantindo que o consumidor digital seja devidamente informado e protegido.



Casos Emblemáticos: CONAR e a 
Jurisprudência em Ação
A teoria ganha vida quando analisamos casos reais. O CONAR (Conselho Nacional de Autorregulamentação 
Publicitária) e a jurisprudência dos tribunais brasileiros são fontes riquíssimas para entender como os 
conceitos de publicidade abusiva e responsabilidade solidária são aplicados na prática. Esses casos nos 
mostram as nuances, os desafios e as vitórias na proteção do consumidor.

Imagine um jogo de xadrez: Cada caso é uma partida, com movimentos estratégicos de anunciantes, 
agências e órgãos de defesa do consumidor. As decisões do CONAR e dos tribunais são os lances 
que definem quem está agindo conforme as regras e quem precisa ser corrigido.

Estudar esses casos nos permite antecipar jogadas e compreender as táticas utilizadas para proteger ou, 
infelizmente, para burlar as normas.

Caso: Campanha de Cerveja
Situação: Campanha associava o consumo de 
bebida a situações de assédio sexual, 
explorando a imagem da mulher de forma 
pejorativa.

Decisão: O CONAR determinou a suspensão da 
campanha por ser discriminatória e incitar à 
violência de gênero.

Lição: A autorregulamentação publicitária atua 
para coibir mensagens que ferem a dignidade 
humana e os valores sociais.

Caso: Alimentos Ultraprocessados
Situação: Campanhas utilizavam personagens 
famosos de desenhos animados para promover 
alimentos não saudáveis diretamente às 
crianças.

Decisão: Proibição da prática por explorar a 
vulnerabilidade infantil e induzir ao consumo 
prejudicial à saúde.

Lição: A proteção da saúde e desenvolvimento 
das crianças é prioridade absoluta.

Um exemplo notório de publicidade abusiva envolveu uma campanha de cerveja que associava o consumo da 
bebida a situações de assédio sexual, explorando a imagem da mulher de forma pejorativa. O CONAR agiu 
prontamente, determinando a suspensão da campanha por ser discriminatória e incitar à violência de gênero. 
Esse caso ilustra como a autorregulamentação publicitária atua para coibir mensagens que ferem a dignidade 
humana e os valores sociais.

Casos de Publicidade Infantil e a LGPD
No campo da publicidade infantil, um caso marcante foi a proibição de campanhas que utilizavam 
personagens famosos de desenhos animados para promover alimentos ultraprocessados, direcionados 
diretamente às crianças. O entendimento foi que essa prática explorava a vulnerabilidade infantil, induzindo 
ao consumo de produtos não saudáveis. A decisão reforçou a necessidade de proteger a saúde e o 
desenvolvimento das crianças contra a pressão comercial.

Com a LGPD, os casos têm se tornado mais complexos. Empresas que utilizam dados de crianças para 
direcionar publicidade sem o consentimento dos pais ou responsáveis, ou que coletam dados excessivos para 
fins de marketing, estão sujeitas a sanções. A jurisprudência começa a se consolidar no sentido de que a 
proteção de dados de crianças e adolescentes é uma prioridade absoluta, exigindo consentimento específico 
e finalidades claras para qualquer tratamento de dados.



Estudo de Casos: A Publicidade e os 
Influenciadores Digitais
A ascensão dos influenciadores digitais trouxe uma nova fronteira para a análise da publicidade. A linha entre 
o conteúdo editorial e o conteúdo patrocinado muitas vezes se dilui, gerando confusão para o consumidor e 
desafios para a regulamentação. O CONAR e os tribunais têm se debruçado sobre a responsabilidade desses 
novos atores.

Pense em um influenciador como um megafone. Ele tem o 
poder de amplificar uma mensagem para milhares ou milhões 
de pessoas. Se essa mensagem for enganosa ou abusiva, o 
estrago pode ser imenso. Por isso, a responsabilidade do 
influenciador é cada vez mais equiparada à de um veículo de 
comunicação, especialmente quando há remuneração 
envolvida.

Caso Real: Curso de Investimentos
Um influenciador promoveu um "curso milagroso" 
de investimentos, garantindo retornos irreais. 
Muitos seguidores, confiando na credibilidade do 
influenciador, investiram e perderam dinheiro.

Resultado: A Justiça entendeu que o 
influenciador assume responsabilidade solidária 
pelos danos causados, especialmente sem 
clareza sobre a natureza publicitária da 
postagem.

Lições Aprendidas
Transparência é obrigatória em conteúdo 
patrocinado

Influenciadores devem verificar a veracidade 
das informações

A credibilidade pessoal não isenta de 
responsabilidade legal

Publicidade velada configura prática 
enganosa

Transparência e Responsabilidade: O Papel dos 
Influenciadores
A principal diretriz para os influenciadores é a transparência. O CONAR, por exemplo, exige que toda 
publicidade veiculada por influenciadores seja claramente identificada como tal, utilizando hashtags como 
#publi, #ad, #publicidade ou #conteudopatrocinado. A falta dessa identificação pode configurar publicidade 
velada, o que é uma prática enganosa.

Identificação Clara
Use hashtags como #publi, 
#ad ou #publicidade em 
todo conteúdo patrocinado.

Dever de Diligência
Verificar minimamente a 
veracidade das 
informações e a idoneidade 
do produto/serviço 
promovido.

Responsabilidade 
Compartilhada
O influenciador que veicula 
e endossa também 
compartilha da 
responsabilidade solidária.

Além da transparência, o influenciador tem o dever de diligência. Ele não pode simplesmente replicar 
mensagens sem verificar minimamente a veracidade das informações ou a idoneidade do produto/serviço que 
está promovendo. A responsabilidade solidária se manifesta aqui: se o anunciante e a agência são 
responsáveis pelo conteúdo, o influenciador que o veicula e endossa também compartilha dessa 
responsabilidade, especialmente se sua atuação contribui para o engano do consumidor.



O Consumo na Era Digital: Novos Desafios 
para a Publicidade
A internet revolucionou a forma como consumimos e, consequentemente, como a publicidade é veiculada. 
Comércio eletrônico, marketplaces, redes sociais e aplicativos de serviço criaram um ecossistema complexo 
onde a publicidade é onipresente, muitas vezes personalizada e, por vezes, invasiva.

Imagine que você está em um grande shopping center digital, onde cada vitrine é adaptada aos 
seus gostos e histórico de compras. Isso pode ser conveniente, mas também levanta questões sobre 
privacidade e manipulação.

A publicidade na era digital é altamente segmentada, utilizando algoritmos e dados pessoais para atingir o 
consumidor de forma cirúrgica.

Dificuldade de Distinção
Consumidores têm dificuldade em 
distinguir entre conteúdo orgânico 
e publicidade paga.

Exploração de 
Vulnerabilidades
Anúncios personalizados podem 
explorar fragilidades como o vício 
em compras.

Proliferação de 
Desinformação
Informações falsas ou enganosas 
se espalham rapidamente no 
ambiente digital.

Os desafios para o consumidor são múltiplos: a dificuldade de distinguir entre conteúdo e publicidade, a 
exposição a anúncios personalizados que podem explorar vulnerabilidades (como o vício em compras), e a 
proliferação de informações falsas ou enganosas que se espalham rapidamente. Para o Direito do 
Consumidor, isso exige uma adaptação constante das normas e uma vigilância ainda maior sobre as práticas 
comerciais online.

LGPD e a Publicidade Personalizada: O Limite da 
Intrusão
A LGPD é um divisor de águas para a publicidade na era digital. Antes, a coleta e uso de dados para 
segmentação eram práticas comuns, muitas vezes sem o conhecimento ou consentimento explícito do 
consumidor. Agora, o tratamento de dados pessoais para fins publicitários exige base legal, como o 
consentimento expresso e informado do titular, ou o legítimo interesse, desde que respeitados os direitos e 
liberdades fundamentais.

Transparência 
Obrigatória
Empresas devem informar 
quais dados são coletados e 
para que servem.

Consentimento 
Expresso
Necessário consentimento 
claro e informado para uso de 
dados em publicidade.

Direitos do Titular
Consumidor pode acessar, 
corrigir e excluir seus dados a 
qualquer momento.

Isso significa que as empresas não podem mais simplesmente "rastrear" seu comportamento online e usar 
esses dados para te bombardear com anúncios. Elas precisam ser transparentes sobre quais dados são 
coletados, para que servem e como você pode exercer seus direitos, como o de acesso, correção e exclusão. 
A publicidade personalizada, embora eficiente, não pode se tornar uma ferramenta de intrusão ou 
manipulação, e a LGPD estabelece os limites para essa prática.



A Publicidade e os Direitos do Titular de 
Dados
A LGPD trouxe para o centro do debate a autonomia do indivíduo sobre seus dados pessoais. No contexto da 
publicidade, isso se traduz em direitos específicos que o consumidor pode exercer para controlar como suas 
informações são usadas para fins de marketing.

Pense nos seus dados como sua propriedade digital. Você tem o direito de saber quem os possui, como 
são usados e, se desejar, de retirá-los. A LGPD empodera o consumidor, transformando-o de um mero 
receptor de publicidade em um agente ativo que pode decidir sobre sua exposição a mensagens 
comerciais.

Direito de Acesso
Saber quais dados pessoais a 
empresa possui sobre você e 
como eles são usados para 
publicidade.

Direito de Correção
Solicitar a correção de dados 
incompletos, inexatos ou 
desatualizados.

Direito de Exclusão
Pedir a eliminação de dados 
pessoais, especialmente se o 
consentimento foi revogado.

Direito de Oposição
Recusar o tratamento de dados para fins de 
marketing direto.

Direito à Portabilidade
Receber seus dados em formato estruturado 
para transferi-los a outro fornecedor.

Esses direitos garantem que o consumidor tenha controle sobre sua "pegada digital" e possa limitar a forma 
como as empresas o abordam com publicidade.

Consentimento e Legítimo Interesse na Publicidade
Para que uma empresa possa tratar dados pessoais para fins de publicidade, ela precisa de uma base legal. 
As mais comuns são o consentimento e o legítimo interesse.

Consentimento

O consumidor deve dar sua permissão de forma 
livre, informada e inequívoca. Isso significa que ele 
precisa entender claramente para que seus dados 
serão usados e ter a opção de dizer "sim" ou "não" 
sem coação.

Exemplo: Ao se cadastrar em um site, você pode 
consentir em receber newsletters promocionais.

Legítimo Interesse

A empresa pode tratar dados sem consentimento se 
tiver um interesse legítimo, desde que esse 
interesse não viole os direitos e liberdades 
fundamentais do titular.

Exemplo: Uma empresa pode usar dados de 
clientes existentes para oferecer produtos similares, 
desde que dê a opção de oposição (opt-out).

A escolha da base legal é crucial e deve ser feita com cautela, pois a violação das regras da LGPD pode 
resultar em multas pesadas e danos à reputação da empresa.



Desafios e Oportunidades no Comércio 
Eletrônico e Marketplaces
O comércio eletrônico e os marketplaces se tornaram a espinha dorsal do consumo moderno. Eles oferecem 
conveniência e variedade, mas também criam um ambiente complexo para a aplicação das regras de 
publicidade e proteção do consumidor.

Imagine um grande mercado virtual onde milhares de vendedores oferecem seus produtos. Como 
garantir que a publicidade de cada um deles seja ética e legal? Os marketplaces, como 
intermediários, têm um papel crucial na fiscalização e na garantia de que as ofertas veiculadas em 
suas plataformas estejam em conformidade com o CDC e a LGPD.

Ofertas Enganosas
Proliferação de anúncios 
enganosos por vendedores 
mal-intencionados.

Identificação do 
Fornecedor
Dificuldade de identificar o 
real fornecedor em alguns 
casos.

Responsabilidade dos 
Marketplaces
Jurisprudência tende a 
responsabilizar marketplaces 
solidariamente quando não 
agem com diligência.

Os desafios incluem a proliferação de ofertas enganosas por vendedores mal-intencionados, a dificuldade de 
identificar o real fornecedor em alguns casos, e a responsabilidade dos marketplaces pela publicidade 
veiculada em suas plataformas. A jurisprudência tem se inclinado a responsabilizar os marketplaces 
solidariamente quando eles não agem com a devida diligência para coibir fraudes e publicidades enganosas.

Redes Sociais e Aplicativos: Novos Palcos para a 
Publicidade
Redes sociais e aplicativos de serviço (como os de entrega ou transporte) são hoje grandes palcos para a 
publicidade. Eles permitem uma segmentação e personalização sem precedentes, mas também abrem portas 
para abusos.

Pense em um aplicativo de entrega de comida. Ele pode usar seu histórico de pedidos para sugerir 
restaurantes ou pratos, o que é conveniente. Mas e se ele usar esses dados para te induzir a gastar mais, ou 
para te expor a publicidade de produtos que você não deseja? A linha entre conveniência e manipulação é 
tênue.

As plataformas de redes sociais, por sua vez, são ambientes onde a publicidade se mistura com o conteúdo 
gerado pelos usuários, tornando difícil para o consumidor distinguir o que é orgânico do que é patrocinado. A 
responsabilidade dessas plataformas pela publicidade veiculada por terceiros é um tema de intenso debate, 
mas a tendência é que elas sejam cada vez mais cobradas por um ambiente publicitário seguro e 
transparente.



A Importância da Autorregulamentação: O 
Papel do CONAR
Além da legislação formal, a autorregulamentação publicitária desempenha um papel fundamental na garantia 
de uma publicidade ética e responsável no Brasil. O CONAR (Conselho Nacional de Autorregulamentação 
Publicitária) é a principal entidade nesse campo, atuando de forma preventiva e corretiva.

Pense no CONAR como um "árbitro" da publicidade. Ele não tem o 
poder de lei, mas suas decisões são amplamente respeitadas pela 
indústria, pois representam um compromisso voluntário com a ética e 
a boa prática. Sua atuação é mais ágil e flexível do que a do Poder 
Judiciário, permitindo uma resposta rápida a campanhas 
problemáticas.

O CONAR atua com base em seu Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, que estabelece 
diretrizes para a comunicação comercial em diversas áreas, incluindo publicidade infantil, bebidas alcoólicas, 
produtos farmacêuticos e, claro, a proibição de publicidade abusiva e enganosa. Qualquer cidadão ou 
empresa pode apresentar uma representação ao CONAR, que investiga a denúncia e, se procedente, pode 
determinar a alteração ou suspensão da campanha.

Recebimento de Denúncias
Qualquer cidadão ou empresa pode apresentar 
representação.

Investigação
Análise técnica e ética da campanha denunciada.

Julgamento
Conselho de Ética decide sobre a procedência da 
denúncia.

Sanção
Alteração, suspensão ou advertência da 
campanha.

CONAR e a Jurisprudência: Complementaridade e 
Diálogo
A atuação do CONAR não exclui a do Poder Judiciário ou dos órgãos de defesa do consumidor (como o 
PROCON e o Ministério Público). Pelo contrário, elas são complementares. Enquanto o CONAR atua na esfera 
ética e autorregulatória, os demais órgãos atuam na esfera legal e punitiva.

Muitas decisões do CONAR servem de baliza para a jurisprudência, e vice-versa. Há um diálogo constante 
entre a autorregulamentação e a legislação, buscando um equilíbrio que proteja o consumidor sem engessar a 
criatividade e a inovação da indústria publicitária. A existência do CONAR demonstra que a própria indústria 
reconhece a importância de estabelecer limites para evitar abusos e manter a credibilidade da publicidade 
como um todo.



A Evolução da Publicidade e os Desafios 
Futuros
A publicidade é um campo em constante evolução, impulsionado pela tecnologia e pelas mudanças nos 
hábitos de consumo. Os desafios que enfrentamos hoje, como a publicidade em ambientes digitais e a 
responsabilidade dos influenciadores, são apenas a ponta do iceberg.

Imagine a publicidade como um rio que nunca para de fluir. Novas tecnologias, como a inteligência 
artificial generativa, a realidade aumentada e o metaverso, prometem transformar radicalmente a forma 
como as marcas se comunicam com os consumidores.

Isso trará consigo novos dilemas éticos e legais, exigindo uma adaptação contínua das normas e dos 
mecanismos de proteção.

Metaverso e 
Publicidade 
Imersiva
Experiências tão 
realistas que a 
distinção entre 
publicidade e 
ambiente se torna 
tênue, levantando 
questões sobre 
identificação clara 
e proteção da 
privacidade.

Inteligência 
Artificial
Anúncios 
hiperpersonalizado
s podem 
aprofundar 
discussões sobre 
manipulação e 
exploração de 
vulnerabilidades 
individuais.

Realidade 
Aumentada
Integração de 
publicidade com o 
ambiente físico cria 
novas formas de 
interação e novos 
desafios 
regulatórios.

A publicidade imersiva no metaverso, por exemplo, pode criar experiências tão realistas que a distinção entre 
publicidade e ambiente se tornará ainda mais tênue, levantando questões sobre a identificação clara da 
mensagem comercial e a proteção da privacidade. A inteligência artificial, ao criar anúncios 
hiperpersonalizados, pode aprofundar a discussão sobre manipulação e exploração de vulnerabilidades.

O Papel do Profissional do Direito na Proteção do 
Consumidor
Nesse cenário de constante mudança, o papel do profissional do Direito do Consumidor torna-se ainda mais 
crucial. Não basta apenas conhecer as leis; é preciso ter a capacidade de interpretá-las e aplicá-las a 
realidades emergentes, antecipando problemas e buscando soluções inovadoras.

Vigilância Constante
Monitorar novas práticas 
publicitárias e identificar 
potenciais abusos antes 
que causem danos 
massivos.

Conhecimento 
Atualizado
Manter-se informado sobre 
tecnologias emergentes e 
suas implicações legais e 
éticas.

Compromisso com a 
Justiça
Defender os direitos dos 
mais vulneráveis e construir 
um mercado mais justo e 
equitativo.

A proteção do consumidor contra a publicidade abusiva e enganosa é um pilar fundamental para a construção 
de um mercado justo e ético. Isso exige vigilância, conhecimento e um compromisso inabalável com a defesa 
dos direitos dos mais vulneráveis. Ao dominar os conceitos discutidos nesta aula, você estará mais preparado 
para atuar como um agente de transformação nesse complexo e fascinante campo do Direito.



Quadro Comparativo: Tipos de Publicidade 
e suas Características
Para consolidar os conceitos abordados, observe as distinções entre os principais tipos de publicidade que 
podem gerar questionamentos no Direito do Consumidor.

Tipo de Publicidade Características Base Legal Exemplo

Publicidade Enganosa Informações falsas ou 
que induzem o 
consumidor a erro 
sobre características 
do produto/serviço

CDC, Art. 37, §1º Anúncio que promete 
emagrecimento sem 
esforço com produto 
sem comprovação 
científica

Publicidade Abusiva Explora 
vulnerabilidades, incita 
violência, 
discriminação ou 
comportamentos 
prejudiciais

CDC, Art. 37, §2º Campanha que 
associa consumo de 
bebida alcoólica a 
assédio sexual

Publicidade Infantil Direcionada a 
crianças, explorando 
sua deficiência de 
julgamento

CDC + CONAR Uso de personagens 
de desenho animado 
para vender alimentos 
ultraprocessados

Publicidade Velada Não identificada 
claramente como 
publicidade, 
confundindo-se com 
conteúdo editorial

CDC + CONAR Influenciador 
promovendo produto 
sem usar #publi ou 
#ad

Contrapropaganda Sanção que obriga 
correção de 
publicidade 
enganosa/abusiva com 
mesma visibilidade

CDC, Art. 60 Empresa obrigada a 
veicular anúncio 
corrigindo 
informações falsas 
sobre produto



Em Prática
Nesta aula, desvendamos as complexidades da publicidade no Direito do 
Consumidor, indo além da oferta básica. Compreendemos que a 
publicidade abusiva manipula e explora vulnerabilidades, exigindo 
vigilância constante. A proteção do público infantil é um pilar, 
especialmente na era digital com influenciadores mirins. A 
responsabilidade solidária garante que todos os elos da cadeia 
publicitária respondam por danos, e a contrapropaganda atua como um 
mecanismo corretivo essencial. A LGPD e as tendências digitais 
adicionam novas camadas de proteção e responsabilidade, moldando o 
futuro da comunicação comercial.

4
Pilares da Proteção

Transparência, Responsabilidade 
Solidária, Contrapropaganda e 

LGPD

100%
Cobertura Legal

Todos os envolvidos na cadeia 
publicitária podem ser 

responsabilizados

2025
Atualização

Conteúdo atualizado com as mais 
recentes tendências e legislações



Autoavaliação

1

Qual das seguintes características NÃO define uma publicidade como 
abusiva, de acordo com o CDC?
a) Explora a deficiência de julgamento da criança.

b) Incita à discriminação de qualquer natureza.

c) Apresenta informações claras sobre o preço do produto.

d) Induz o consumidor a se comportar de forma prejudicial à saúde.

2

No contexto da responsabilidade pela publicidade enganosa ou abusiva, a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) impacta principalmente 
qual aspecto?
a) A carga horária máxima permitida para anúncios em TV.

b) A necessidade de consentimento para o tratamento de dados pessoais na segmentação da 
publicidade.

c) A obrigatoriedade de uso de influenciadores digitais em todas as campanhas.

d) A dispensa da contrapropaganda em casos de publicidade online.

3

A contrapropaganda, como sanção administrativa no CDC, tem como 
principal objetivo:
a) Apenas multar o anunciante pelo erro cometido.

b) Compensar financeiramente todos os consumidores lesados individualmente.

c) Corrigir a informação incorreta ou abusiva veiculada, nos mesmos moldes e visibilidade da 
publicidade original.

d) Proibir permanentemente o anunciante de veicular qualquer tipo de publicidade.

4

Um influenciador digital que promove um produto de forma enganosa, sem 
revelar que se trata de conteúdo patrocinado, pode ser responsabilizado 
solidariamente com o anunciante e a agência. Essa situação se enquadra 
melhor em qual conceito?
a) Publicidade comparativa.

b) Publicidade velada e responsabilidade solidária.

c) Publicidade institucional.

d) Publicidade subliminar.

5

Questão Dissertativa
Discorra sobre como a LGPD e a ascensão dos influenciadores digitais transformaram o cenário 
da publicidade direcionada ao público infantil, abordando os principais desafios e as medidas de 
proteção necessárias.

Gabarito:
Resposta: c) Apresentar informações claras sobre 
o preço do produto é uma prática transparente e 
não caracteriza publicidade abusiva.

Resposta: b) A LGPD impacta principalmente a 
necessidade de consentimento para o tratamento 
de dados pessoais na segmentação da 
publicidade.

Resposta: c) O principal objetivo da 
contrapropaganda é corrigir a informação 
incorreta ou abusiva veiculada, nos mesmos 
moldes e visibilidade da publicidade original.

Resposta: b) A situação se enquadra em 
publicidade velada e responsabilidade solidária.



Próxima Aula

Aula 11
Práticas Abusivas - Parte 1
Na Aula 11 – Práticas Abusivas - Parte 1, daremos continuidade à nossa 
análise do CDC, explorando as diversas condutas que configuram práticas 
abusivas no mercado de consumo, como a venda casada, a recusa de 
venda e a elevação de preços sem justa causa. Prepare-se para identificar 
e combater essas ações que lesam o consumidor.

Recursos Adicionais
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90): Para consulta 
direta aos artigos mencionados e aprofundamento na legislação.

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18): Essencial 
para entender o tratamento de dados na publicidade.

Site do CONAR (www.conar.org.br): Para acessar o Código de 
Autorregulamentação Publicitária e consultar casos julgados.

Jurisprudência do STJ e TJ's: Para análise de decisões judiciais sobre 
publicidade e consumo.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


